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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

Rua Antonio Caetano, 92 – Centro –CNPJ 08.883.969/0001-60 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 

 

 
 
 

ORIGEM: Comissão Permanente de Licitação 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 022/2025 
MODALIDADE: Inexigibilidade Nº 009/2025 
     
 

I-RELATÓRIO  

    

   1.1 – Do objeto 
 

 O Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de 
Imaculada-PB, solicitou parecer da Assessoria Jurídica a respeito do Processo de Licitação nº 
022/2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, cujo objeto é constituído do seguinte item: 
 

 - CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS JUNTO AO CRAS DO MUNICÕPIO DE IMACULADA-PB. 
 

II- BASE LEGAL 
 

    De início, cumpre esclarecer que compete a essa assessoria, única e 
exclusivamente, prestar assessoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos à conveniência e 
oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera discricionária 
do administrador público competente, tampouco examinar questões de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses anormais.  
 

2.1- DA MODALIDADE 
 

  Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da Administração Pública 
submetem-se à obrigatoriedade de realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 
XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste na contratação direta por 
dispensa de licitação, prevista no art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 

 

PARECER JURIDICO Nº 026/2025 
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 2 

 
74, ambos da Lei n.º 14.133/21.  
 

  No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 que é inexigível a 
licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de aquisição de materiais, de 
equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, senão vejamos:  
 

  Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
 

  I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos;      
 

  Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que “a contratação 
direta, em caso de inexigibilidade de licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 
notadamente em razão de ser inviável a competição por meio de certame licitatório, uma vez 
que “se trata de produtor ou fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 
Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433). 
 

  A realização do processo de contratação direta por inexigibilidade de licitação, 
fundamentado na Lei n.º 14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que assim 
dispõe:  
 

  Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes documentos:  
 

  I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;  
   

  II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 
23 desta Lei;  
 

 III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos;  
  IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido;  
 

  V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 
qualificação mínima necessária;  
 

  VI - razão da escolha do contratado;  
 

  VII - justificativa de preço;  
   

  VIII - autorização da autoridade competente.  
 

  Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente 
do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.  
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 3 

   Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no supracitado art. 
72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente caso foi atendida.  
 

  No caso, o Núcleo de Documentação, Doutrina e Legislação do Município de 
Imaculada-PB apresentou o respectivo Documento de Formalização da Demanda nº 001/2024, 
assinado em 03/01/2024, no qual apresentou a seguinte justificativa para a contratação: 
“justifica-se a contratação de serviço técnico profissional especializado de assessoria jurídica 
visando a defesa e o acompanhamento das ações judiciais e extrajudiciais no âmbito do poder 
executivo municipal”.  
 

  Também foi apresentado o respectivo Termo de Referência nº 001/2024, em que 
se aponta o objeto e necessidade da demanda, prazo de disponibilização do serviço, regra de 
que o pagamento será efetuado e cumprimento da perfeita execução do objeto e prévia 
verificação da regularidade fiscal e trabalhista da contratada, além dos requisitos da 
contratação e respectiva minuta. 
 

  2.2 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA. REQUISITOS. 
 

    Como bem preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO, “a raiz da inexigibilidade da 
licitação reside na necessidade a ser atendida e não ao objeto ofertado. Ou seja, não é o 
objeto que é singular, mas o interesse público concreto. A singularidade do objeto contratado 
é reflexo da especialidade do interesse público.” 
    

   Por seu lado, o saudoso HELY LOPES MEIRELLES ensinou que “a exceção da 
contratação direta com os profissionais de notória especialização não afronta a moralidade 
administrativa, nem desfigura a regra da licitação para os demais serviços. Antes a confirma. 
E atende não só à necessidade, em certos casos, da obtenção de trabalhos altamente exatos e 
confiáveis, que só determinados especialistas estão em condições de realizar, como também 
habilita a Administração a obtê-los imediatamente, sem as delongas naturais da licitação, e 
sem afastar aqueles que, exatamente pelo seu renome, não se sujeitariam ao procedimento 
competitivo entre colega”. 

 

   A jurisprudência também conforta o que se vem sustentando, como lembra o 
seguinte julgado do E. TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 1ª Região: “Se a contratação em 
questão deu-se em observância ao artigo 25, da Lei nº 8.666/93, que prevê os casos de 
inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competição, como a de serviços técnicos de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, a qual, inclusive, 
é ato discricionário da administração pública, não há falar em ilegalidade”. 
 

   A esse respeito, confira-se o posicionamento lapidar do E. SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL: “a contratação de advogado dispensa licitação, dado que a matéria 
exige, inclusive, especialização, certo que se trata de trabalho intelectual, impossível de ser 
aferido em termos de preço mais baixo. Nesta linha, o trabalho de um médico operador. 
Imagine-se a abertura de licitação para a contratação de um médico cirurgião para realizar  
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delicada cirurgia num servidor. Esse absurdo somente seria admissível numa sociedade que 
não sabe conceituar valores. O mesmo pode ser dito em relação ao advogado, que tem por 
missão defender interesses do Estado, que tem por missão a defesa da res publica”. 
 

   Na situação específica dos serviços advocatícios, a profissão exige que o 
profissional execute o seu trabalho de acordo com as suas convicções, juízos, sensibilidades, 
interpretações, conclusões, formação intelectual, apesar de existirem inúmeros outros 
advogados com igual ou melhor curriculum do que o escolhido pela administração pública. 
 

   Tal fato se dá em decorrência do trabalho singular desempenhado pelo 
advogado, onde sua criação intelectual retira do administrador público a necessidade de 
promover o certame licitatório para, através do menor preço, escolher qual seria a melhor 
opção para o serviço público contratar. 
 

   Cito Mauro Roberto Gomes de Mattos: 
 

   “A singularidade dessa prestação de serviços está fincada nos conhecimentos 
individuais de cada profissional da advocacia, impedindo, portanto, que a aferição da 
competição seja plena, pois não se licitam coisas desiguais, só se licitam coisas homogêneas. 
(...) Vamos mais além por entender que a singularidade do advogado está obviamente 
interligada à sua capacitação profissional, o que de certa forma inviabiliza o certame 
licitatório pelo fato de não ser aferido o melhor serviço pelo preço ofertado”. 
 

   Nessa moldura, o próprio Código de Ética da Advocacia, em seus artigos 28 e 
29, desestimula a competição entre seus profissionais, inviabilizando a competição via 
licitação, por ser recomendado ao causídico a moderação, discrição e sobriedade. Por sua 
vez, o artigo 34 do Estatuto da OAB, elenca como infração disciplinar: “organizar ou captar 
causas, com ou sem a intervenção de terceiros” (Art. 34, IV). Na mesma esteira, o artigo 5º do 
Código de Ética veda qualquer procedimento de mercantilização do advogado no exercício da 
profissão: “O exercício da advocacia, é incompatível com qualquer procedimento de 
mercantilização”. 
 

   Nesse contexto, na inexigibilidade de licitação para contratação de serviço 
técnico especializado, com profissionais ou empresas de notória especialização, no âmbito da 
Lei n. 14.133/2021, também deve haver singularidade, a qual se verifica pelo preenchimento 
das seguintes circunstâncias:  
 

1) os serviços são específicos e possuem peculiaridades quanto à maneira e o 
modo de prestação, somente podendo ser realizados com confiabilidade por pessoas 
habilitadas e capacitadas;  
 

  2) os serviços apresentam complexidade técnica e devem ser feitos sob encomenda por 
um terceiro, devendo este reunir um conjunto de atributos que não podem ser mensurados por 
critérios objetivos; e  
    

   3) os serviços não devem ser padronizados, básicos e convencionais.   
 

 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 727B.93A2.9EF1.F505.B0C6.B790.A670.0A64. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:12. Responsável: Aldo L. da Silva.

7

7



 5 

 

   Outro requisito também mantido na Lei n. 14.133/2021 se relaciona com a 
notória especialização do profissional, que deve estar relacionada ao objeto pretendido. 
Conceito lançado no § 1º do art. 25 da Lei n. 8.666/1993 foi reproduzido no § 3º do art. 74 da 
Lei n. 14.133/2021 com uma pequena modificação, mas ainda se refere a requisitos da 
atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e reconhecidamente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. A modificação foi a substituição do 
vocábulo "indiscutivelmente" por "reconhecidamente" e não traz reflexos práticos 
significativos para a análise tratada neste parecer.  
 

   Portanto, no âmbito da Lei n. 14.133/2021 também deve ser avaliado:  
 

   1) se as pessoas, por meio de desempenhos anteriores, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica e outros requisitos relacionados com 
suas atividades, são as mais adequadas ao atendimento da necessidade pública. Normalmente 
isso se constata pela apresentação de currículo, diplomas acadêmicos, publicações na área do 
conhecimento e atestados de capacidade técnica, sem prejuízo de outras fontes pertinentes; e  
 

   2) se a notória especialização está relacionada com o serviço técnico 
especializado singular objeto da contratação.  
 

   Portanto, atualmente os serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
podem ser alvo de contratação direta, por meio da inexigibilidade de licitação, 
consubstanciada no art. 74, III, “f” e § 3º da Nova Lei de Licitações e Contratos. Mas esse 
enquadramento dependerá da presença dos requisitos normativos exigidos, sem os quais a 
contratação deverá se dar por via licitatória.   
 

   Nessa linha, o executor a ser escolhido, profissional ou empresa, deverá ser um 
notório especialista. Não poderá ser indicado qualquer executor, ainda que detentor das 
qualificações necessárias. O escolhido deverá apresentar atributos que tragam ao contratante 
a percepção de que se trata da solução mais adequada à plena satisfação dos interesses da 
Administração.  
 

   Considerando o teor do art. 74, III, da Lei nº 14.133/2021 e o fato de a Súmula nº 
252 não ter sido revogada, conclui-se que permanece uma boa prática observar esse roteiro, 
pois, os requisitos processuais da norma anterior foram recepcionados pela nova norma. A 
supressão da expressão “de natureza singular”, não eliminou o requisito, apenas ampliou a 
caracterização, permitindo identificação de outros elementos que sejam capazes de se 
demonstrar que o objeto não comporta comparação por meio de critérios objetivos.  
 

    O conceito lançado no § 3º do art. 74 da Lei n. 14.133/2021 se refere a requisitos 
da atividade da pessoa que permitam inferir que o trabalho é essencial e indiscutivelmente o 
mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.    
  
   A notoriedade, entretanto, não é passível de comprovação, pois não é algo 
capturável documentalmente, sendo a principal razão pela qual a competição é inviável. Uma  
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pessoa possui notória especialização quando ela se diferencia das demais na visão do público-
alvo, da comunidade especializada respectiva, formada pelos potenciais provedores e 
consumidores do serviço em questão, localmente quando essa circunstância for relevante. Por 
se tratar de uma percepção social, não é possível traduzi-la por documentos: incumbirá à 
Administração comprovar a especialização em si e tal comprovação também servirá de 
indicativo a subsidiar declaração de notoriedade a ser feita também pela própria 
Administração.  
 

   Já no que concerne à “singularidade do serviço”, na verdade tal característica 
incide sobre a demanda da administração e não sobre o serviço em abstrato. As capacitações 
contratadas em si, entretanto, normalmente são diferentes. São singulares no sentido de que 
possuem peculiaridades que as diferenciam das demandas padrão - peculiaridades essas que 
exigem que a prestação do serviço para a solução de tal problema ocorra não por "qualquer 
licitante" com o menor preço, mas sim por um profissional diferenciado, com notória 
especialização, pois em tal caso a necessidade é especial ao ponto de inviabilizar a 
competição. Ressalte-se que "singularidade" não significa necessariamente importância, muito 
menos tamanho - significa a necessidade de uma resposta específica, de um serviço indicado 
diretamente, e não resultante de procedimentos impessoais, pois a natureza da demanda 
exigiria esse tipo de procedimento.   
 

   Saliente-se que a singularidade não é do profissional, mas sim do serviço que ele 
presta. Em resumo, deverá ser demonstrado que o serviço a ser contratado deve ser 
caracterizado como de natureza predominantemente intelectual. Feito isso, deve-se demonstrar 
que este serviço não comporta comparação objetiva de propostas. E, por fim, que a escolha do 
executor recaiu em um profissional ou empresa de notória especialização. 
 

   Feita a abordagem sobre os requisitos específicos, passam-se aos requisitos 
gerais. Nos termos do art. 74, § 4º, da Lei n. 14.133/2021, nas contratações com fundamento 
no inciso III é vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos 
daqueles que tenham justificado a inexigibilidade. 
 

    Especificamente sobre a pesquisa de preços para esse tipo de contratação, cite-
se o que dispõe o art. 23 da Lei n. 14.133/2021 no tocante às contrações diretas por 
inexigibilidade de licitação:  
 

   Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e 
as peculiaridades do local de execução do objeto. 
    

    (...)  
    
   § 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não 
for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo, o  
contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os 
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 praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano 
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 
 

   No mais, em regra, recomenda-se que, caso haja o uso de pesquisas a outros 
contratados, que isso seja feito apenas como forma de embasar a justificativa de preços da 
contratada escolhida pela sua notória especialização e não como forma de "competição", e 
apenas em circunstâncias excepcionais em que não houve prévia contratação ou para fins de 
complementação da justificativa de preços. Caso a competição seja viável, ainda que com 
análise curricular, resta inviabilizada a inexigibilidade.  
 

   Quanto à razão da escolha do fornecedor, como se confunde com a relação que a 
Administração deve fazer entre a notoriedade do profissional e a execução do serviço de 
natureza singular, demonstrada essa relação, suprido estará esse requisito. 
  

III- DA CONCLUSÃO 
 

  Diante do exposto e com os acréscimos tecidos, o entendimento desta Assessoria 
Jurídica, com espeque no texto legal e demais requisitos estatuídos na Lei nº 14.133/2021 e 
demais alterações, a adoção da INEXIGIBILIDADE de licitação foi devidamente acertada, 
pois a contratação dos serviços técnicos de natureza singular, com profissionais de notória 
especialização, observou a norma legal, evitando restrições que comprometam o ato 
administrativo ora formalizado e dentro dos parâmetros legais atinentes à espécie.  
 

É O NOSSO PARECER. S. M. J. 
   

 
     Imaculada – PB, 01 de abril de 2025 
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 14F2.FA3C.724B.F908.5C21.C39D.9650.93B9. 
Previsão Orçamentária. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:12. Responsável: Aldo L. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/05/2025 às 09:12:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64157/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 01/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO JUNTO AO CRAS
DO MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rejanio de Lima Marques Sociedade Individual de Advocacia
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 50.004.590/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 727b93a29ef1f505b0c6b790a6700a64

Autorização da autoridade competente Sim e56a96e934620e74f16133c8f18a8514

Estimativa da despesa Sim c42ff35bc897d764aef2758e8f55ac1c

Estudo Técnico Preliminar Sim 13f522c39ba9c02c8eb4e8492f69dd4a

Formalização de demanda Sim dfec785fb378265fa48125e8a1738578

Justificativa de preço Sim cb2f202f8531ee7d3417985def025fca

Justificativa para a escolha do contratado Sim cb2f202f8531ee7d3417985def025fca

Previsão Orçamentária Sim 14f2fa3c724bf9085c21c39d965093b9

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rejanio de Lima Marques Sociedade
Individual de Advocacia

Sim 13a1d11e0dc9ea5dc17951676e46e5cf

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: CB7B.9695.8435.6133.6602.0FDC.E417.0D32. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:12. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 19 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: CB7B.9695.8435.6133.6602.0FDC.E417.0D32. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:12. Responsável: tramita.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: BB59.C4B4.E32B.5AAE.CBB6.587B.D14B.2FAB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: BB59.C4B4.E32B.5AAE.CBB6.587B.D14B.2FAB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: BB59.C4B4.E32B.5AAE.CBB6.587B.D14B.2FAB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: BB59.C4B4.E32B.5AAE.CBB6.587B.D14B.2FAB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: BB59.C4B4.E32B.5AAE.CBB6.587B.D14B.2FAB. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: B54B.45AF.DDC6.4581.E0C8.57E8.8599.F4DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: B54B.45AF.DDC6.4581.E0C8.57E8.8599.F4DE. 
Comprovante de publicidade. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 27C9.CD25.1680.7122.5733.B4C4.9BC7.9E2D. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 14F2.FA3C.724B.F908.5C21.C39D.9650.93B9. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECCIONAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO 202500376017

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) REJANIO DE LIMA MARQUES encontra-se inscrito(a) no Quadro de Advogados desta
Seccional sob nº 21384 desde 12/06/2015.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho.

CERTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito.

Observações:

1. O nº do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou
carteira profissional da OAB;

2. Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito.

3 . O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias.

João Pessoa, 17/03/2025 12:07:32

Código de
Identificação:d9abed55f712d0c5dd8940f5f29166816abce86005e7c5359f6232a64d957566

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 5B20.C0DE.D15F.128F Emitida no dia 04/02/2025 às 11:30:55

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 50.004.590/0001-07
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 1001375/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 50.004.590/0001-07
OU

REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 03/02/2025 às 17:01:33.

Observações:

Certidão emitida em: 04/02/2025 às 11:33:33 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2601-4090-0

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 16216/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 50.004.590/0001-07
OU

REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Certidão emitida em: 04/02/2025 às 11:35:09 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 03/02/2025 às 17:01:33.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7601-4116-6

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CÍVEL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:
 
 
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 
Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA 
Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA 
 
 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 3cg7.bdEn. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 

Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: uzht.mqqS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.

38

38



 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 
Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA 
Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA 
 
 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: Co9R.3gpM. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 

Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: DZ5j.HBGP. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 50.004.590/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:43:22 do dia 04/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/08/2025.
Código de controle da certidão: 7ADE.BCAE.3EE8.073A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50.004.590/0001-07
Certidão nº: 6275402/2025
Expedição: 04/02/2025, às 11:44:50
Validade: 03/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
50.004.590/0001-07, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
EXECUÇÃO FISCAL

 
 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 

Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 
 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: roww.XaCK. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 50.004.590/0001-07 

Razão Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

Nome Fantasia: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
 

Certidão emitida às 11:39 de 04/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: D2Qd.gD5T. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 50.004.590/0001-07
Razão

Social: REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCAC

Endereço: RUA CONEGO SERRAO 6 / CENTRO / TEIXEIRA / PB / 58735-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:09/03/2025 a 07/04/2025

Certificação Número: 2025030903216184329975

Informação obtida em 25/03/2025 12:13:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

25/03/2025, 12:13 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf?cnpj=08827351000182 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
50.004.590/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2023

NOME EMPRESARIAL
REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
232-1 - Sociedade Unipessoal de Advocacia

LOGRADOURO
R CONEGO SERRAO

NÚMERO
6

COMPLEMENTO
LETRA B

CEP
58.735-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
TEIXEIRA

UF
PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO
REJANIOLIMA@GMAIL.COM

TELEFONE
(83) 9946-6565

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2023

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 21/03/2023 às 10:17:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

1 of 1 21/03/2023, 10:19
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, JOAO ROBERTO GOMES FILHO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 012798, registrado em 

29/04/2019, inscrito no CPF n° 06258625460, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

06258625460 012798

Página 3 de 3

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

JOAO ROBERTO GOMES FILHO

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/03/2023 22:09 SOB Nº 2023000123O. 
PROTOCOLO: EM 02/03/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12303754391. NÚMERO DE REGISTRO: 
OABPB2300078. 
REJANIO DE LIMA MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

RODRIGO NÓBREGA FARIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

JOÃO PESSOA, 20/03/2023 
www.redesim.pb.gov.br

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Auditoria e Controle Para Estatais (Turma 

MAR/2021), com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Auditoria e Controle Para Estatais

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 22/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
91.64

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Histórico e importância da auditoria interna moderna
Módulo 2 - O papel da auditoria interna em uma organização
Módulo 3 - Controle Interno – Estrutura Integrada
Módulo 4 - Como a auditoria interna trabalha

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código aZoc4418744F9mW.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 14:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Atividade Correcional - Visão Geral (Turma 

MAR/2021), com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 25 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Atividade Correcional - Visão Geral

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 01/04/2021

Carga Horária: 
25 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

- O que é a atividade correcional; O procedimento correcional; Sanções; Lei anticorrupção; Os procedimentos de responsabilização de entes 
privados; Articulação e Caso de sucesso: SISCOR.
- Casos práticos: Observância de normas e regulamentos; Inassiduidade, impontualidade e ausência desautorizada do ambiente de trabalho; 
Dano ou extravio de bem público; Falta de urbanidade; Assédio moral e assédio sexual; Acumulação indevida de cargos públicos; Conflito de 
interesses entre a função pública e atos da vida privada; Nepotismo; Irregularidades ou fraudes em licitações ou contratos; Favorecimento 
próprio ou de terceiros; Concessão irregular de benefícios, licenças ou autorizações; Vantagem indevida; Desproporção entre patrimônio e 
renda.
- Canais de denúncia: Elementos para uma denúncia bem fundamentada; Canais; Sistemas e cadastros correcionais; Transparência ativa e 
passiva de dados correcionais.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código kcAe4422107Eo3e.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 23:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Ciclo de Gestão do Investimento Público 

(Turma MAR/2021), com início em 03/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Ciclo de Gestão do Investimento Público

Disponibilidade: 
03/03/2021 a 23/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Ciclo de Gestão do Investimento Público 
1.1  Ciclo institucional
1.2  Seleção preliminar de projetos

2  Etapas 
2.1  Avaliação formal (ex ante)
2.2  Revisão independente
2.3  Seleção de projetos e inclusão no orçamento
2.4  Implementação
2.5  Ajuste de projeto
2.6  Operação
2.7  Avaliação (ex post)

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código J8fS44229774FUM.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 09:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Cidadania Fiscal: Uma Receita para o 

Brasil (Turma FEV/2021), com início em 24/02/2021 e com carga-horária de 20 
horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Cidadania Fiscal: Uma Receita para o Brasil

Disponibilidade: 
24/02/2021 a 16/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
85

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo I: Cidadania e Ética;
Módulo II: Cidadania Fiscal;
Módulo III: O servidor cidadão da RFB e a sua interação com a sociedade.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código KUMK43886991E4w.

Este certificado foi gerado em 24/02/2021 às 11:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Contabilidade com Foco na Gestão do 

Patrimônio Público (Turma MAR/2021), com início em 03/03/2021 e com carga-
horária de 21 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Contabilidade com Foco na Gestão do Patrimônio Público

Disponibilidade: 
03/03/2021 a 02/04/2021

Carga Horária: 
21 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1: Elementos das demonstrações contábeis
Módulo 2: Mensuração das demonstrações contábeis
Módulo 3: Caixa e equivalentes de caixa, aplicações financeiras, 
estoques, ativo imobilizado e intangível
Módulo 4: Créditos a receber
Módulo 5: Obrigações, provisões, passivos contingentes e ativos 
contingentes

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código uiii4423064oIa2.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 09:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Controle Social (Turma MAR/2021), com 

início em 03/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Controle Social

Disponibilidade: 
03/03/2021 a 23/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Controle 
1.1  Controle da Administração Pública
1.2  Controle sobre a Administração Pública
1.3  Controle Institucional
1.4  Controle Social

2  Controle Institucional 
2.1  Controle Externo
2.2  Controle Interno
2.3  Órgãos de apoio ao controle

3  Controle Social de iniciativa do Ente Público 
3.1  Audiência Pública
3.2  Conferência de Política Pública
3.3  Conselhos Gestores de Política Pública
3.4  Ouvidoria e Lei de Acesso à Informação
3.5  Portal da Transparência

4  Controle de iniciativa da sociedade 
4.1  Atores do controle social
4.2  Instrumentos criados e utilizados pela sociedade civil
4.3  Mecanismos de denúncia

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 5OYF4422351XzUw.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 01:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso eSocial para Órgãos Públicos - RPPS 

(Turma FEV/2021), com início em 24/02/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
eSocial para Órgãos Públicos - RPPS

Disponibilidade: 
24/02/2021 a 16/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
90

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Tópicos Iniciais eSocial
Módulo 2 - Conhecendo os eventos e tabelas do eSocial
Módulo 3 – Consulta Qualificação Cadastral

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código Cj1v4392872sHfQ.

Este certificado foi gerado em 24/02/2021 às 22:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Introdução ao Estudo da Economia do 
Setor Público (Turma FEV/2021), com início em 23/02/2021 e com carga-

horária de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.

69

69



HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Introdução ao Estudo da Economia do Setor Público

Disponibilidade: 
23/02/2021 a 25/03/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
88.41

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Teoria Geral do Estado 
1.1  Estado e educação fiscal
1.2  Administração Pública
1.3  Organização do Estado brasileiro

2  Economia e indicadores socioeconômicos 
2.1  Agentes econômicos
2.2  Produto Interno Bruto
2.3  Oferta e demanda
2.4  Economia mista
2.5  Fatores de produção
2.6  Desemprego e inflação
2.7  Desigualdade de renda
2.8  Salário mínimo
2.9  Índice de Desenvolvimento Humano (IDH)

3  Razões da Intervenção do Estado na economia 
3.1  Falhas de mercado
3.2  Estrutura institucional de coordenação econômica

4  Tributação e Funções Clássicas do Estado 
4.1  Tributação, Tipos de Tributo e Eficiência do mercado
4.2  Regressividade, Progressividade e Neutralidade de um Sistema 
Tributário
4.3  Sistema Tributário Ótimo
4.4  Carga Tributária no Brasil
4.5  Impostos e benefícios para a sociedade brasileira
4.6  Funções Clássicas do Estado

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código kcgj4382977TM8V.

Este certificado foi gerado em 23/02/2021 às 12:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Elaboração de Relatórios de Auditoria 

(Turma MAR/2021), com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 24 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Elaboração de Relatórios de Auditoria

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 01/04/2021

Carga Horária: 
24 horas

Nota Final: 
100

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - O relatório de auditoria
Módulo 2 - O planejamento do relatório
Módulo 3 - O desenvolvimento do relatório
Módulo 4 - Recomendações e planos de ação
Módulo 5 - A finalização dos relatórios de auditoria e os processos de 
garantia da qualidade

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código qPYA4418377gxSo.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 13:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Elaboração do Plano Plurianual 2020-2023 
(Turma MAR/2021), com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Elaboração do Plano Plurianual 2020-2023

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 22/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
83.72

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1) A importância do PPA.
2) Marco legal do PPA.
3) Aspectos conceituais do PPA.
4) Inovações do PPA.
5) Premissas do PPA 2020-2023.
6) Estrutura do PPA 2020-2023.
7) Articulação entre instâncias de planejamento do PPA 2020-2023.
8) Regionalização no PPA 2020-2023.
9) Agendas Transversais e Participação Social no PPA 2020-2023.
10) Relação do PPA 2020-2023 com os Objetivos do Desenvolvimento Sustentável (ODS).
11) Elaboração do PPA 2020-2023.
12) O Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento (SIOP) no processo de elaboração do PPA 2020-2023.
13) Governança e institucionalidade no PPA 2020-2023.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código ABJV44181301tAG.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 12:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Gestão de Equipes em Trabalho Remoto 

(Turma MAR/2021), com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Gestão de Equipes em Trabalho Remoto

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 22/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
81.33

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

O mundo do trabalho e seu impacto no serviço público.

Nasce um teletrabalhador, nasce um telegestor.

Comunicação e engajamento de equipes.

Desenvolvimento da equipe.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código cZbp4419079mRTc.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 14:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Gestão de Finanças Pessoais (Turma 
MAR/2021), com início em 03/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Gestão de Finanças Pessoais

Disponibilidade: 
03/03/2021 a 23/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
98

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Nossa Relação com o Dinheiro;
Orçamento Pessoal e Familiar;
Crédito e Endividamento;
Consumo Planejado e Consciente;
Poupança e Investimento;
Prevenção e Proteção; e
Consumindo Serviços Financeiros.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código lTCu44222898FMc.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 00:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Gestão Tributária Municipal (Turma 
MAR/2021), com início em 03/03/2021 e com carga-horária de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Gestão Tributária Municipal

Disponibilidade: 
03/03/2021 a 02/04/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
91.25

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Sistema, Princípios e Competência Tributária
Módulo 2 - Obrigação e Legislação Tributária
Módulo 3 - Crédito Tributário e Lançamento
Módulo 4 - Análise da Gestão Tributária Municipal

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código L0xz4423127eZjV.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 10:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

Municípios (Turma FEV/2021), com início em 23/02/2021 e com carga-horária 
de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para Municípios

Disponibilidade: 
23/02/2021 a 25/03/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
91.8

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Apresentação do Sistema Orçamentário 
1.1  PPA, LDO e LOA
1.2  Ciclo Orçamentário
1.3  Leis Orçamentárias

2  Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 
2.1  Estrutura
2.2  Metas e prioridades
2.3  Orientações básicas para elaboração e execução da LOA
2.4  Política de Pessoal
2.5  Transferência de recursos
2.6  Alterações na Legislação Tributária
2.7  Agências financeiras oficiais de fomento
2.8  Transparência

3  Anexo de Metas Fiscais 
3.1  Metas Fiscais
3.2  Demonstrativos de metas anuais

4  Anexo de Riscos Fiscais 
4.1  Riscos fiscais
4.2  Classificação dos Riscos Fiscais
4.3  Passivos contingentes e demais Riscos Fiscais passivos

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código hbOY4383701jNno.

Este certificado foi gerado em 23/02/2021 às 15:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Acesso à Informação (Turma MAR/2021), 

com início em 02/03/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Acesso à Informação

Disponibilidade: 
02/03/2021 a 22/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
90

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Direito de acesso à informação no Brasil 
1.1  Abrangência da Lei de Acesso à Informação no Brasil
1.2  Exercício do direito ao acesso à informação
1.3  Prazos e procedimentos para acesso à informação

2  Negativas de acesso 
2.1  Fundamentos para negação de acesso
2.2  Possibilidades de restrição de acesso
2.3  Procedimentos para proteção da informação

3  Informações Classificadas e Dados Abertos 
3.1  Diretrizes de classificação
3.2  Tratamento de informação classificada
3.3  Comissões de tratamento
3.4  Dados abertos

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código 9sHK4417920Uge8.

Este certificado foi gerado em 02/03/2021 às 12:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso MROSC - Planejamento e Transparência 

(Turma FEV/2021), com início em 23/02/2021 e com carga-horária de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
MROSC - Planejamento e Transparência

Disponibilidade: 
23/02/2021 a 15/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
63.64

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1) Atuação em rede de OSC em políticas públicas.
2) Razões para realizar parceria com OSC.
3) Transição dos convênios e aplicação subsidiária da Lei.
4) Implementação federativa do MROSC.
5) Principais pontos dos decretos de regulamentação da Lei.
6) Outras formas de contratualização e exceções.
7) Acessibilidade no MROSC.
8) Procedimento de Manifestação de Interesse Social - PMIS.
9) Transparência.
10) Papel da Comissão de Seleção, de Monitoramento e Avaliação e do(a) Gestor(a) da Parceria.
11) Fundos Específicos, Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código qjRh4384360rHrr.

Este certificado foi gerado em 23/02/2021 às 15:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Provas no Processo Administrativo 

Disciplinar (Turma FEV/2021), com início em 24/02/2021 e com carga-horária 
de 20 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Provas no Processo Administrativo Disciplinar

Disponibilidade: 
24/02/2021 a 16/03/2021

Carga Horária: 
20 horas

Nota Final: 
89

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1  Processo Disciplinar e Prova Documental 
1.1  Conceitos, finalidades e procedimentos disciplinares
1.2  Servidores públicos que podem ser acusados ou sindicados
1.3  Atos e omissões que podem ser apurados
1.4  Princípios orientadores do processo punitivo
1.5  Produção de provas em processo punitivo
1.6  Conceito e características da prova documental
1.7  Contraditório da prova documental
1.7  Procedimentos a serem adotados pela comissão

2  Prova testemunhal e Pericial 
2.1  Testemunha: identificação, parcialidade e dever de sigilo
2.2  Planejamento de perguntas
2.3  Aviso sobre o depoimento
2.4  Oitiva
2.5  Prova testemunhal
2.6  Colaborador eventual e carta precatória
2.7  Prova pericial

3  Diligências e Prova Emprestada 
3.1  Conceito e características das diligências
3.2  Concretização da diligência
3.3  Como realizar uma diligência
3.4  Diligência-prova e diligência genérica
3.5  Prova emprestada: conceitos e categorias
3.6  Interceptação telefônica e gravação clandestina

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código q66O43918984Oev.

Este certificado foi gerado em 24/02/2021 às 20:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

A Escola Nacional de Administração Pública - Enap certifica que REJANIO DE 
LIMA MARQUES, concluiu o curso Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e 
Novo Regime Fiscal (NRF) (Turma FEV/2021), com início em 23/02/2021 e 

com carga-horária de 30 horas.

Diogo G. R. Costa
Presidente

Escola Nacional de Administração Pública - Enap

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime Fiscal 
(NRF)

Disponibilidade: 
23/02/2021 a 25/03/2021

Carga Horária: 
30 horas

Nota Final: 
88.33

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Módulo 1 - Contexto e Fundamentos da Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF).
Módulo 2 - Receita, Despesa e Transferências Voluntárias.
Módulo 3 - Dívida Pública e Gestão Patrimonial.
Módulo 4 - Transparência, Controle e Fiscalização da Gestão Fiscal.
Módulo 5 - Emenda Constitucional nº 95/2016 - Novo Regime Fiscal.

Certificado registrado na Escola Virtual.Gov - EV.G sob o código NKba4381906xFY5.

Este certificado foi gerado em 23/02/2021 às 11:02 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando o código acima na opção Validação de Documentos no endereço https://www.escolavirtual.gov.br.

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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CERTIFICADO

O Instituto Serzedello Corrêa (ISC-TCU) certifica que REJANIO DE LIMA MARQUES, concluiu na 
Escola Virtual de Governo o curso SUSTENTABILIDADE NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (TURMA 

MAR/2021), disponível no período de 03/03/2021 a 02/04/2021, carga horária de 28 horas. 

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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HISTÓRICO DO PARTICIPANTE

Nome: 
REJANIO DE LIMA MARQUES

Curso: 
Sustentabilidade na Administração Pública

Período: 
03/03/2021 a 02/04/2021

Carga Horária: 
28 horas

Nota Final: 
96

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Breve histórico de encontros e conferências internacionais sobre o meio ambiente;
O que é sustentabilidade e desenvolvimento sustentável?
O que é ODS?;
O que é a Agenda Ambiental na Administração Pública – A3P?
O que é um Plano de Gestão de Logística Sustentável?;
O que é um Plano de Gestão de Resíduos Sólidos – PGRS?;
Política Nacional de Resíduos Sólidos;
O que são Compras Públicas Sustentáveis?;
Acórdão TCU Plenário 1056/17;
O que é o IASA (Índice de Acompanhamento da Sustentabilidade na Administração)? 

Certificado registrado na Escola Virtual Enap sob código wG0x4423686R6A9.

Este certificado foi gerado em 03/03/2021 às 11:03 horas.

O presente certificado pode ter a sua validade comprovada acessando o QRCode à esquerda, ou, caso desejar, 
informando código acima na página da EVG, opção "Validação de Documentos".

A data de emissão pode ser anterior à data final do curso nos casos em que o participante alcançou os requisitos 
mínimos para aprovação antecipadamente.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7D46.EAB9.BA8D.DFC6.AFCC.BE86.7A05.45D3. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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ESTADO DA PARA.BA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA
GABINETE DO PREFEITO

POR'I'ARIA N'098/2025 de 25 de abril de 2025.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE II\.|AC[]LADA, Estado

da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, VI e IX, da Lei

Orgânica do Municipio; e,

CONSIDERANDO que dispõe a Lei 1413312001 que versa sobre licitações e contratos:

CONSIDERANDO a PORTARIA N'095/2025 de 25 de abril de 2025.

RESOI-VEr

Art. l" NOMEAR para exercer a Função de Fiscal de contratos no âmbito do

Município, os seguintes servidores :

I - FRANCALACY BESERRA DE SOUSA - iv1at 34, CPF 768.607 284-

34 - Fiscal da Secretaria Municipal de Educação-

iII - ROSINALDO MARTINS CAETANO

031.765.744-52 - Secretaria <le Serviços Urbanos

Mat. 25 I 19. CPF

IV - FLAVIA PEREIRA DOS SANTOS - Mat 290l, CPF 0s3.279.784-

l9 Secretaria de Cidadania e Assistência Social.

V - JOSE JACKSON DE BRITO MENESES - Mat.25118, CPF

027 .220.244-46 Secretaria de Administração e Planejamento.

Prefcitura Municipalda lmaculada, Rua Antônio Caetano,92 Ccntro {NPJ 08.883.9ír9i0001-60

urru imaculada.pb.gov.br

$j&

ru

II - MARIA ROMICEILHA SILVESTRE TOME Mat. 434, CPF

020.627.604-42 - Secretaria Municipal de Saúde.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7547.50E5.49CE.F65F.9214.F12A.106B.1F8A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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ESTADO DA PARAiBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMAGULADA
GABINETE DO PREFEITO

VI - ALDEBAM LUSTOSA DA SILVA - Mat. 25120. CPF n'

793.263 .664-72 Secretaria de Obras Públicas.

VII - JHONATTA TRINDADE LEITE, Mat. 27114 - CPF n

092 709 366-94 - Secretaria de Turismo.

YIII- DENIS SILVA BRITO, Mat. 25124 - CPF n' 053.125.144-62 -

Secretaria de Transporte

IX - JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO, Mat.27111 - CPF no

309.983.396-30 Secretaria de Cultura

X- MARIA DALVA NASCIMENTO RIBEIRO, Mat. 25134, CPF

053 350 134-27 - substituir os demais fiscais nas suÍrs Íespectivas ausências.

Publique. Registre-se e Cumpra-se

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMACULADA PB, 26 DE ABRIL DE
2025.

tl
ilil,' rtrá,Ça' ol"

}\LDO LT]STOSA DA SILVA

Preleito Constituci onal

2 Prefeihra Municipal da lmaculada, Rua Antôdo Caetano, 92 - Centro {NPJ 08.883.969/0001-60

wwr'. imaculada.pb- gov. br

Art. 2". Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7547.50E5.49CE.F65F.9214.F12A.106B.1F8A. 
Designação do fiscal administrativo do contrato. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: Aldo L. da Silva.
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DIARIO OFICIAL
óneÃo oe orvulençÂo oFtctAt DA PREFEITURA MUNtctpAr DE tMAcutADA - EsrADo DA PARAíBA

tsul O: O4/2o2s - lIúACULADA PB, 28 DE ABRIL DE 202s

*íth..t
Pê-s]!? -02

, ESTADo DA PÀRÂíBÂ
PREFEITURA MUNICI?AL DE IMAGULÂDA

POR IARIà \" {l9E/20a5 de 2-r de abril de 2025.

o PRRFETTo coNsTlflicroNÁL Do MtTNICÍpto Dr IlvÍÂcuLADA, Estado da
Pânibr no .so de $ás stnbuiçÕes que lho sno @nfeddas pelô aÍr 82. \,1 e IX d! IÉi Or8âni.a

COIiSIIXR\NDO que dispoe a I-ei 14lll,200l que !«sa sbrc licitÂções e otllEls:
CONSIDIR$iDo â TURTARIA N'095]2025 dc 2i de ab.;l de 2025

RESOI,Vf,;

Art. l' IiOMEAR p8m e\eGr a Funç{o de lis$l de cortEtos no âmbito do
Municipio. os sguintes enidores:

I - I.-RANCALACY BESERRÂ DE SOUSA - M.l14. CPF 768.607.28.{-l.r -
Fis$l dâ Secr€lâno Municip.l de lducação

II - MARIA ROMICEILH^ SILVLSIRE IOME Már 4].1 CPF
020-627.6M{2 SeÍeiariâ Monisipâl d. Sâúde.

III . ROSINALIX] MARTINS CAETANO
03t-765;741-52 s6retâÍiâ de SeÍriços Urbâlos

M.t.251i9, CPF

IV - tl-AVIA PIiREIRA Ix)S S^NTOS Mar.29Ol. CPF 051279.784-
I 9 Setlân. de Cida(I.niã e 

^ssiíênci3 
smiâl

v JosÉ lACKsoN DU LTRIT0 MFNÍ]SES - Mal 25ll8 cpl
027 »024116 S@rcreis de AdmiíistÍaçáo e Plârejame,to.

Vl ALDEBAM LIISTOSA DA SILVA - Mât 2i120 CPF n'
'191- 3.64-72 SereÍâria de Obru Pubticas.

VII - JHONÀT'rA IRINDADE LEITE. Mal. 27114 - CP! n"
092.709.Jóó-94 - Ss.etaáa de Tuísmo

\41!- DENIS SILVA BRITO. Mat. 25124 - CPF n' 051125 14.1{2 ,
Secr€târia de Trâtrsport€

x - JosÉ LUChr{o LUSTOSA RAMAI,Ho- MaL27lll - cp} n"
309.983 .396-:10 Secretâ.ia de CultuÍa

X. MARIA D,ALVÀ NASCIMT.NTO RIBEIRO- Mal,25134. CPF
053150 134-27 subslitüiros dcmais fiM;s nas suls Íespe.tirâs âusemiâ-s.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/05/2025 às 09:18:19 foi protocolizado o documento
sob o Nº 64166/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Aldo Lustosa da Silva.

Número do Contrato: 000000282025
Data da Publicação: 23/04/2025
Data da Assinatura: 01/04/2025
Data Final do Contrato: 01/04/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AO JUNTO AO CRAS
DO MUNICÍPIO DE IMACULADA/PB
Contratado (Nome): Rejanio de Lima Marques Sociedade Individual de Advocacia
Contratado (CNPJ): 50.004.590/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 7

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b54b45afddc64581e0c857e88599f4de

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7d46eab9ba8ddfc6afccbe867a0545d3

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 14f2fa3c724bf9085c21c39d965093b9

Contrato ou instrumento equivalente Sim bb59c4b4e32b5aaecbb6587bd14b2fab

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 754750e549cef65f9214f12a106b1f8a

Designação do gestor do contrato Sim 27c9cd25168071225733b4c49bc79e2d

João Pessoa, 19 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 9BAD.302C.5029.8611.D83D.020D.4D3C.2AAC. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

64157/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 19/05/2025 às 09:18h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 64166/25 ao Documento 64157/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 64157/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 24 - 28 bb59c4b4e32b5aaecbb6587bd14b2fab

Comprovante de publicidade 29 - 30 b54b45afddc64581e0c857e88599f4de

Designação do gestor do contrato 31 27c9cd25168071225733b4c49bc79e2d

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 32 14f2fa3c724bf9085c21c39d965093b9

Comprovantes de regularidade da contratada 33 - 98 7d46eab9ba8ddfc6afccbe867a0545d3

Designação do fiscal administrativo do contrato 99 - 101 754750e549cef65f9214f12a106b1f8a

RECIBO PROTOCOLO 102 9bad302c50298611d83d020d4d3c2aac

João Pessoa, 19 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 15/06/2025 10:08. Validação: 7EBA.2292.2C2B.7891.5254.C71A.BE6B.34B8. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 64157/25. Data: 19/05/2025 09:18. Responsável: tramita.
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